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PREFEITURA DE SÃO VICENTE
RECEBE POLICIAIS DA

OPERAÇÃO VERÃO

O verão está chegando e, para garantir a 
segurança de munícipes e vicentinos, o 
policiamento foi reforçado com 300 po-
liciais militares, que se apresentaram ao 
prefeito Kayo Amado, nesta terça-feira 
(19), no Ilha Porchat Clube. 
 
Com a Operação Verão seguindo até 23 de 
fevereiro de 2024, o policiamento será refor-
çado nas praias do Itararé e Gonzaguinha, 
por meio de policiais à paisana, viaturas, bici-
cletas, quadrículos, motocicletas e cavalaria.
 
Como explica o secretário de Defesa e Or-
ganização Social, Silvio Damaceno, “a tro-
pa vem para dar a segurança necessária 
para quem usa a praia. Os policiais milita-
res estarão a postos zelando e cuidando 
da segurança nesta temporada de verão. 
E além destes policiais, ainda temos o efe-
tivo do batalhão 39º BPMI, que também 
estará no reforço desta Operação”. 
 
Sentindo-se realizado pelo início de mais 
uma ação de verão, o prefeito Kayo Amado 
conta que aguardou muito pela chegada 
do reforço policial, já que durante o verão 
a cidade recebe muitos turistas e morado-
res que aproveitam as férias para irem às 
praias. “Estávamos ansiosos pela chegada 

dos policiais militares. São Vicente é uma 
cidade muito bela, de uma geografia ím-
par, tem seus desafios, e a gente há algum 
tempo já tinha essa expectativa da chega-
da deles. Tentamos adiantar a chegada de 
reforço, mas sabemos dos desafios deste 
processo, e independente de tudo, hoje é 
um grande dia. Agradeço ao governador 
Tarcísio de Freitas e ao nosso secretário, 
Silvio Damaceno”.
 
Monitoramento - Além dos profissionais 
nas ruas, a Operação Verão contará com 
apoio crucial do Centro de Controle Ope-
racional (CCO), sistema de monitoramento 
24h, que, por meio de totens e câmeras de 
segurança, assegura a fiscalização de regi-
ões estratégicas da Cidade. Os totens con-
tam, inclusive, com botão do pânico, no 
qual o indivíduo pode entrar em contato 
diretamente com um agente de plantão.
 
A central integra PM, GCM e trânsito. Os 
profissionais mantêm contato a todo o 
momento com as viaturas.

ALUNOS VENCEDORES DE
CONCURSO DE QUADRILHAS

JUNINAS ESTUDANTIS TÊM DIA 
INESQUECÍVEL EM ZOO DE SP

Alunos de 16 unidades educacionais de 
São Vicente tiveram um dia inesquecível 
nesta quarta-feira (20), com um passeio ao 
Zoológico de São Paulo, situado na capital 
paulista. A visita ao maior zoo da América 
Latina envolveu os grupos participantes 
do 3º Concurso de Quadrilhas Juninas Es-
tudantis de 2023. 

Para as turmas do 9º ano da UE Pastor Joa-
quim Rodrigues (Náutica 3), o passeio teve 
sabor de despedida, uma vez que fecham 
o ciclo na rede municipal, rumo ao ensi-
no médio. Yasmin Oliveira, 15 anos, do 9º 
C, foi pela primeira vez ao parque e trouxe 
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bons momentos para guardar na memó-
ria. “Achei muito bacana. Eu me encantei 
muito com a área, é um lugar bem gran-
de”, revelou a estudante, que se encantou 
em especial com as girafas e os flamingos.

Colega de sala de Yasmin, Arthur Campe-
lo, 15, classificou o passeio como incrível. 
“Tudo muito divertido. Fui quando peque-
no, mas não lembrava mais de como era. A 
onça pintada é o animal que mais me fasci-
nou”. Kamilly Jesus, 15,  do 9º B, espantou-
-se com a quantidade de espécies no local. 
“Vi muito bicho que eu nem conhecia. É 
um passeio que vale a pena. Vou lembrar 
para sempre desse dia”, recomendou.

A professora Aline Durães (ciências) acom-
panhou o grupo. “Eles aproveitaram muito 
e foi uma experiência nova para todos. Re-
presentaram bem a rede municipal”, co-
mentou a docente. 

Em julho, os grandes vencedores do Con-
curso de Quadrilhas nas categorias Anos 
Iniciais (AMEI Visconde, UE Vila Ema e UE 
Mauro Ap. de Godoy) e Anos Finais (UE 
Pastor Joaquim, UE Antônio Pacífico e UE 
Mário Covas Jr.) ganharam troféus, meda-
lhas, uma impressora 3D e o passeio, que 
foi estendido a todos os participantes do 
festival, devido ao desempenho e alto ní-
vel das apresentações das escolas.

As escolas contempladas foram:

ANOS INICIAIS
AMEI Rei Pelé (Samaritá)
AMEI Visconde (Tancredo Neves)
UE Ercília Nogueira Cobra (Vila Margarida)
UE Manoel Nascimento Jr (Jóquei Clube)
UE Mauro Aparecido de Godoy (Cidade 
Náutica)
UE Nilton Ribeiro (Japuí)
UE Prefeito Jonas Rodrigues (Parque Bitaru)
UE Vila Ema (Vila Ema)

ANOS FINAIS
UE Antônio Pacífico (Jóquei Clube)
UE Armindo Ramos (Samaritá)
UE Caic Ayrton Senna da Silva (Humaitá)
UE Laura Filgueiras (Vila Mateo Bei)
UE Pastor Joaquim Rodrigues (Cidade 
Náutica)
UE Lúcio Martins (Vila Margarida)
UE Mário Covas (Parque das Bandeiras)
UE Matteo Bei (Parque São Vicente)

SÃO VICENTE ABRE INSCRIÇÕES 
PARA A 51° TRAVESSIA AQUÁTICA 
MARTIM AFONSO DE SOUZA 2024

A Prefeitura de São Vicente, por meio da 
Secretaria de Esportes e Lazer (Sespor), 
em parceria com a Yps Eventos, inicia o 
calendário esportivo em comemoração ao 
aniversário de 492 anos da Cidade com a 
realização da 51ª Travessia Aquática Mar-
tim Afonso de Souza, evento tradicional 
que acontece desde 1971, no dia 21 de ja-
neiro de 2024.
 
Com largada na Praia dos Milionários (Su-
bida do Ilha Porchat) e chegada na Praia 
do Gonzaguinha (proximidades do marco 
Padrão), a concentração dos atletas será a 
partir das 7h30 e a primeira largada às 9h. 
A disposição da largada poderá ser modi-
ficada de acordo com a tábua das marés. 
“A 51ª Travessia Martim Afonso é uma pro-
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va tradicional onde diversos participantes 
de toda a região metropolitana vem par-
ticipar, além de estimular a questão de 
saúde, esporte e de qualidade de vida, a 
gente pode também fortalecer e ajudar as 
famílias carentes da nossa cidade. Isso for-
talece ainda mais e mostra que o esporte 
faz a diferença dentro de uma sociedade.”, 
afirmou Wagner Paraguay, secretário de 
Esportes e Lazer (Sespor).
 
Inscrição - As inscrições estão abertas e 
permanecem até 16 de janeiro ou até que 
todas as vagas sejam preenchidas. Ao 
todo, serão limitadas para 300 atletas. 
 
O valor da inscrição será duas latas de leite 
em pó, que serão doadas ao Fundo Social 
de Solidariedade de São Vicente (FSS). 
 
Locais de inscrição:
Ginásio Poliesportivo Dondinho (Travessa 
do Parque, 1000, Catiapoã)
Escola de Esportes Maria dos Remédios 
(Av. Getúlio Vargas, 01, Morro dos Barbosas)
Escola de Surf (Av. Ayrton Senna da Silva – 
Na altura da Av. Presidente Wilson)
 
Categorias
A prova terá 1500 m de distância e os atle-
tas serão divididos em 15 categorias por 
idade e sexo assim definidas:
Categoria AA feminino e masculino – deficientes 
Categoria A feminino e masculino – 12 a 14 anos 
Categoria B feminino e masculino – 15 a 19 anos 
Categoria C feminino e masculino – 20 a 24 
anos 
Categoria D feminino e masculino – 25 a 29 
anos 
Categoria E feminino e masculino – 30 a 34 
anos 
Categoria F feminino e masculino – 35 a 39 anos 
Categoria G feminino e masculino – 40 a 44 
anos
Categoria H feminino e masculino – 45 a 49 
anos 
Categoria I feminino e masculino – 50 a 54 anos 
Categoria J feminino e masculino – 55 a 59 anos 

Categoria K feminino e masculino – idade 60  
Categoria Militar feminino e masculino – Geral
 
Premiação
 
Todos os atletas receberão medalhas de 
participação ao término do percurso pre-
estabelecido pela organização da compe-
tição. Os três primeiros colocados de cada 
categoria receberão troféus. 
 
A competição reúne grandes nadadores 
da Baixada Santista e de todo o Estado de 
São Paulo. Participam da prova atletas de 
clubes, academias, empresas, associações, 
estabelecimentos de ensino, militares e 
competidores avulsos. Todos têm a opor-
tunidade de comemorar o aniversário da 
Primeira Cidade do Brasil, por meio do es-
porte com estímulos de uma vida saudá-
vel e da inclusão social.
 
A entrega dos chips  será na Praça 22 Ir-
mãos Amigos (Praia do Itararé), das 07h30 
às 08h30. O guarda volumes será ofereci-
do no mesmo local, porém não é permiti-
do inserir no espaço: carteiras, jóias, celu-
lares e demais produtos de valor. 
 
Após a largada, os volumes seguirão de au-
tomóvel para o local de chegada onde se-
rão devolvidos os pertences. Para retirada 
o atleta deverá estar com o corpo devida-
mente marcado pelo número de inscrição.
 
O simpósio técnico será no dia e local do 
evento 15 minutos antes da largada. A or-
ganização da prova oferece o momento 
para que os competidores possam ter to-
das as suas dúvidas esclarecidas. Portanto, 
o atleta que não estiver presente perderá 
direito a qualquer tipo de questionamen-
to após o início da prova.
 
Após o evento, o resultado classificatório 
será divulgado no site www.ypseventos.
ocm.br, onde permanecerá por tempo in-
determinado.

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/AG9K6-RTFXM-TXM68-VGW8K



Edição CCCIII - Publicada em 21/12/2023
Instituído pela Lei nº 4.206/2021

7

ADILSON DA FARMÁCIA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

CADERNO DE LEIS E 
REGULAMENTOS
DECRETOS DO PREFEITO

DECRETO N.º 6367, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Su-
plementar, autorizada pela Lei n.º 45004, de 11 
de dezembro de 2023.
Proc. n.º 00007296/2023-25.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade da Câmara 
Municipal, com fundamento na autorização con-
tida no artigo 1º da Lei n.º 4500, de 11 de Dezem-
bro de 2023, um crédito adicional no valor de R$ 
385.000,00 ( trezentos e oitenta e cinco mil reais), 
nas seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será 
coberto com a anulação parcial, no montante de 
R$ 385.000,00 ( trezentos e oitenta e cinco mil re-
ais), do crédito orçamentário conforme artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III da Lei 4320/64 assim discri-
minados:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pá-
tria, Cellula Mater da Nacionalidade, de 19 de de-
zembro de 2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISANGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 6368, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
Altera o Anexo I do Decreto n.º 4251-A, de 
04/12/2015, que institui o Sistema de Apuração 
de Valores para aplicação de preços mínimos 
de mão de obra aplicada em quaisquer servi-
ços de construção civil, construções, reformas 
e conservação de obras, para determinação do 
cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, definindo a base de cálculo que trata 
o art. 202 da Lei n.º 1745/77, denominado Código 
Tributário do Município.
Proc. n.º 00005997/2023-20
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicente, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO que o art. 367 da Lei n.º 1745, de 29 
de setembro de 1977 – Código Tributário do Município 
prevê a atualização das expressões monetárias rela-
tivas a impostos, taxas e multas, com base nos coefi-
cientes de correção aprovados pelo Governo Federal;
CONSIDERANDO que a oscilação dos últimos 12 
(doze) meses do IPCA – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (setembro 2022 a agosto 2023) 
acusou o índice de 4,61% (quatro vírgula sessenta e 
um por cento);
CONSIDERANDO o índice de atualização de 4,61% 
para o exercício de 2024, conforme previsto no art. 
1º do Decreto n.º 6292, de 25 de setembro de 2023,
DECRETA
Art. 1º O Anexo I do Decreto n.º 4251-A, de 04 de de-
zembro de 2015, que institui o Sistema de Apuração 
de Valores para aplicação de preços mínimos de mão 
de obra aplicada em quaisquer serviços de constru-
ção civil, construções, reformas e conservação de 
obras, para determinação do cálculo do Imposto So-
bre Serviços de Qualquer Natureza, definindo a base 
de cálculo de que trata o art. 202 da Lei n.º 1745/77 – 
Código Tributário do Município, passa a vigorar com 
as alterações constantes do Anexo deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2024.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, de 19 de dezembro 
de 2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISÂNGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda
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CADERNO DE ATOS
DO PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ATOS DO GABINETE DO                     
PREFEITO
PORTARIAS DO PREFEITO
PORTARIA N.º 241/GP/2023
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, Processo 
Administrativo n.º 6254/2023-77, da Secretaria da 
Saúde; 
RESOLVE: 
Designar Marion Sanches Lino Botteon, Reg. n.º 
63.347, Chefe de Gabinete, Ref. “R”, para, no período 
de 04 de dezembro a 18 de dezembro de 2023, 
e com fundamento no art. 96 e seguintes da Lei 
n.º 1.780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de São Vicente, substituir Roberto 
Marcio Braga, reg. n.º 64.080, Superintendente do 
Serviço de Saúde, da Secretaria de Saúde, durante 
impedimento legal de férias. 
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 18 de dezembro 
de 2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal 

DESPACHOS DO PREFEITO

Não contém publicações nesta data

ATOS DAS SECRETARIAS
PORTARIAS
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA 

PORTARIA N.º 040/23 SEDHC, de 20 de dezem-
bro de 2023
Altera integrantes do Conselho Municipal de Se-
gurança Alimentar e Nutricional – COMSEA
Proc. n.º 26304/05   
JACKSON NUNES, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas, solicita atualização dos mem-
bros do COMSEA, indicados pela Sociedade Civil:
CONSIDERANDO as indicações constantes no Ofí-
cio 010/23 recebido do COMSEA – Conselho Muni-
cipal de Segurança Alimentar,
RESOLVE:
Art. 1º – Alterar cadeiras da Sociedade Civil, passan-
do a constar:
II – Representantes da Sociedade Civil:
f)  Inzo Mametu Matamba Ria Congo Morunzambe
TITULAR: Marília Gabriela Carvalho Santos
CPF 401.XXX.XXX-33, RG 34.XXX.XXX-0, residente na 
Rua Caminho do Sonhador n.º 04 complemento 
mecanizada 7010 Jóquei Clube/SV.
Substituição de Juliana Clabunde dos Santos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 20 de dezembro 
de 2023.
JACKSON NUNES
Secretário de Direitos Humanos e Cidadania 

DESPACHOS
SECRETARIA DE GESTÃO

Processo SEI n.º 6.063/2023. Interessado: SEFAZ. 
Assunto: Substituição de Estagiário. Despacho do 
Subsecretário: À vista do certificado pela área téc-
nica - DEAPE (SEI n.º 0062492), com fundamen-
to no art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 6.183/23, autorizo, 
excepcionalmente, a admissão de Emily Marques 
Faustino como estagiária do curso de Administra-
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ção, por análise curricular, para exercer suas ativi-
dades na Secretaria da Fazenda- SEFAZ.

Processo n.º 34.498/2023. Interessado: Regina Lu-
cia Azevedo. Assunto: Licença sem remuneração. 
Despacho do Subsecretário: Com base na manifes-
tação de SESAU, indefiro o pedido de licença sem 
vencimentos.

SECRETARIA DA SAÚDE

Proc. Adm. n.º 25.496/23
1 – O Secretário Executivo da Prefeitura Municipal 
de São Vicente, Dr. MARIO SANTANA, tendo como 
prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei 
Federal n.º 8.666/93, no uso de suas competências 
conferidas pela Lei Complementar n.º 1.065, de 23 
de setembro de 2022, bem como no artigo 15, in-
ciso VI, alínea “b” do Decreto Municipal n.º 5.565, 
de 11 de junho de 2021, alterado pelo Decreto Mu-
nicipal n.º 5.702, de 11 de novembro de 2021, consi-
derando a infração contratual praticada pela em-
presa HOSPVIDA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 
12.057.503/0001-82, sediada na Rua João Pedro Iná-
cio, 25 – Bom Pastor – Nova União/MG, consistente 
na não entrega do objeto da Autorização de For-
necimento AF n.º 709/23, de 23/02/23, emitida no 
bojo da Ata de Registro de Preços n.º 205/22 (1000 
unidades de Haloperidol 5mg/ml injetável – ampo-
la algodão ortopédico 10cm/pct c/12 un ml, da mar-
ca Fresenius Kabi, no valor total de R$ 2.890,00), e 
na não entrega do objeto da Autorização de For-
necimento AF n.º 1081/23, de 29/03/23, emitida no 
bojo da Ata de Registro de Preços n.º 205/22 (2000 
unidades de Diazepan 10mg/2ml – ampola 2ml, da 
marca Santisa, no valor total de R$ 1.420,00; e 2000 
unidades de Fenitoina 50mg/ml – ampola 5ml, da 
marca Hipolabor, no valor total de R$ 5.460,00), ca-
racterizando com tais condutas desatendimento 
às obrigações contratuais dispostas no item 14.1 do 
Edital de Pregão Eletrônico n.º 144/22 (Proc. Adm. 
n.º 26.783/22), e à vista dos elementos contidos no 
presente, em especial os r. pareceres de fls. 42, 49 
(quota de 05/09/23) e 50 (quota de 06/10/23), que, 
dentre outras ponderações, sugere a aplicação 
das penalidades indicadas no Aviso de Notifica-
ção publicado no Boletim Oficial do Município em 
01/08/23, pág. 45, 
DECIDE. 
1. Tendo como princípio o interesse da Administra-
ção Pública, e com fundamento no art. 87, incisos 
I e II da Lei Federal 8.666/93, no item 12 do edital 
de Pregão Eletrônico n.º 144/22 e nos subitens 1.8 
e 1.9 da Ata de Registro de Preços n.º 205/22, apli-
car à empresa HOSPVIDA LTDA., inscrita no CNPJ 

sob o n.º 12.057.503/0001-82, detentora da Ata de 
Registro de Preços n.º 205/22, as penalidades de: 1) 
rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços n.º 
205/22 (Proc. Adm. n.º 26783/22); 2) multa de 30% 
sobre o valor das Autorizações de Fornecimen-
to AF n.º 709/23, de 23/02/23, e AF n.º 1081/23, de 
29/03/23, ambas acima indicadas; e 3) suspensão 
do direito de licitar e contratar com o Município de 
São Vicente pelo prazo de 02 [dois] anos.
2. Intime-se o contratado, nos termos do artigo 18 
do Decreto 5565-A/21, quanto à presente decisão 
e observância do prazo legal para interposição de 
recurso.
3. Transcorrido o prazo recursal sem interposição 
de recurso, ou denegado provimento ao recurso 
interposto, à SEFAZ para execução da penalidade 
aplicada.
P.I.
São Vicente, 01 de dezembro de 2023.
MARIO SANTANA
Secretário Executivo do Prefeito

OUTROS ATOS
Não contém publicações nesta data
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SEÇÃO DE PESSOAL

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, convoca o 
servidor(a) Matheus de Oliveira Carmona, para 
ciência dos autos no Proc. Adm. n.º 27.444/23, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados desta 
publicação. Vista ao Processo Administrativo em 
referência poderá ser obtida diretamente junto à 
Secretaria de Assuntos Jurídicos – SEJUR, na Praça 
da Bandeira, 15, 5º andar - Centro, entre 9 e 17 horas.

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA N.º 1.467/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2.021, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º 36.768/2023
RESOLVE:
Conceder a servidora Erika Roberta Souza de 
Almeida, Reg. n.º 17.216, Professor de Educação 
Básica I, Ref. “PEB1”, licença sem vencimentos no 
período de 1º de fevereiro de 2024 a 02 de fevereiro 
de 2026, nos termos do art. 205 da Lei n.º 1780, de 
6 de junho de 1978 – Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de São Vicente. 
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 18 de dezembro de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 1.484/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante 
no Processo Administrativo n.º 5518/2023-75, da 
Secretaria de Meio Ambiente; 
RESOLVE: 
I-Designar Luiz Carlos Farias, Reg. n.º 13.322, 
Motorista-Função de Confiança 1, Ref. “H”, para, no 
período de 02 de janeiro a 31 de janeiro de 2024, 
e com fundamento no art. 96 e seguintes da Lei 
n.º 1.780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de São Vicente, substituir Márcio 
Batista Silva, Reg. n.º 12.989, Chefe de Gabinete, 
Ref. “R”, da Secretaria de Meio Ambiente, durante 
impedimento legal de férias. 

II-Designar Nathalia Clyo Rizzo Freitas Neves, 
Reg. n.º 63.836, Engenheira Ambiental, Ref. “O”, 
para, no período de 02 de janeiro a 31 de janeiro 
de 2024, e com fundamento no art. 96 e seguintes 
da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de São Vicente, substituir 
Luiz Carlos Farias, Reg. n.º 13.322, Motorista-Função 
de Confiança 1, Ref. “H”, da Secretaria de Meio 
Ambiente, durante impedimento legal. 
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 18 de dezembro de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 1.485/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante no 
Processo Administrativo n.º 5482/2023-20, da 
Secretaria de Gestão; 
RESOLVE: 
I-Designar Fabiula Piza de Lima Moura, Reg. 
n.º 18.643, Auxiliar Administrativo-Função de 
Confiança 4, Ref. “G”, para, no período de 08 de 
janeiro a 25 de janeiro de 2024, e com fundamento 
no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de São 
Vicente, substituir Kamila dos Santos Ferreira, Reg. 
n.º 63.804, Coordenador, Ref. “L”, da Secretaria de 
Gestão, durante impedimento legal de férias. 
II-Designar Vanessa Simonetto Panchorra, Reg. n.º 
19.390, Auxiliar Administrativo, Ref. “G”, para, no 
período de 08 de janeiro a 25 de janeiro de 2024, 
e com fundamento no art. 96 e seguintes da Lei 
n.º 1.780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de São Vicente, substituir Fabiula 
Piza de Lima Moura, Reg. n.º 18.643, Auxiliar 
Administrativo-Função de Confiança 4, Ref. “G”, da 
Secretaria de Gestão, durante impedimento legal.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 18 de dezembro de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 1.486/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante 
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no Processo Administrativo n.º 5278/2023-17, da 
Secretaria da Fazenda; 
RESOLVE: 
Designar Jéssika Rosa Ferrari, Reg. n.º 63.251, Auxiliar 
Administrativo, Ref. “G”, para, no período de 02 de 
janeiro a 31 de janeiro de 2024, e com fundamento 
no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de São 
Vicente, substituir Ricardo Luiz Diniz de Barros, 
Reg. n.º 16.747, Auxiliar Administrativo-Função de 
Confiança 4, Ref. “G”, da Secretaria da Fazenda, 
durante impedimento legal de férias. 
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 18 de dezembro de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 1.487/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante no 
Processo Administrativo n.º 5809/2023-63, da 
Secretaria de Gestão; 
RESOLVE: 
Designar Thiago Botelho Ribeiro, Reg. n.º 64.192, 
Assistente Administrativo, Ref. “G”, para, no 
período de 05 de fevereiro a 19 de fevereiro de 
2023, e com fundamento no art. 96 e seguintes 
da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de São Vicente, substituir 
Leandro Ventura da Silva Almeida, Reg. n.º 19.526, 
Diretor, Ref. “M”, da Secretaria de Gestão, durante 
impedimento legal de férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 18 de dezembro de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 1.489/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante no 
Processo Administrativo n.º 4904/2023-40, da 
Subsecretaria de Tecnologia e Controle Interno; 
RESOLVE: 
Designar Paloma Pereira Barroqueiro, Reg. n.º 
64.289, Assistente Administrativo, Ref. “G”, para, no 
período de 18 de dezembro de 2023 a 16 de janeiro de 
2024, e com fundamento no art. 96 e seguintes da 

Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de São Vicente, substituir Ronaldo 
Cosme de Oliveira, Reg. n.º 15.021, Coordenador, 
Ref. “L”, da Subsecretaria de Tecnologia e Controle 
Interno, durante impedimento legal de férias. 
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 18 de dezembro de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 1.490/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A, de 4 
de março de 2021, e considerando o constante nos 
processos administrativos n.º 19.916/19, 139/2023, 
851/2023, 55/2023, 142/2023, 143/2023, 290/2023, 
1307/2023 e 4876/2023, 
RESOLVE: 
I – Revogar, a partir de 23 de junho de 2023, o item: 
“IV-a” da portaria 854/SEGES/2023, que nomeou 
Davidson Xavier da Silva, documento n.º 46.XXX, 
para o cargo de Auxiliar Administrativo, Ref. “G”; 
II – Revogar, a partir de 22 de novembro de 2023 o 
item: 
a. “I-b” da portaria 1391/SEGES/2023, que nomeou 
Adriana Tonello Perides, documento n.º 25.XXX, 
para o cargo de Dentista-20h, Ref. “O”;
b. “I-c” da portaria 1391/SEGES/2023, que nomeou 
William Oliveira da Silva Mendonça, documento n.º 
43.XXX, para o cargo de Dentista-20h, Ref. “O”; 
c. “II” da portaria 1391/SEGES/2023, que nomeou 
Daniel Vieira Lima, documento n.º 38.XXX, para o 
cargo de Enfermeiro PSF, Ref. “M”; 
III – Revogar, a partir de 01 de dezembro de 2023 
os itens: 
a. “III” da portaria 1437/SEGES/2023, que nomeou 
Rodrigo Queiroz Aleixo, documento n.º 81.XXX, para 
o cargo de Médico Anestesiologista 24 h/s, Ref. 
“MED”; 
b. “V-a” da portaria 1437/SEGES/2023, que nomeou 
Vanessa Munhoz Bitelman, documento n.º 43. XXX 
para o cargo de Médico Ginecologista Obstetra 24 
h/s, Ref. “MED”; 
c. “V-b” da portaria 1437/SEGES/2023, que nomeou 
Frederico Adolfo Lyra Dantas, documento n.º 
37.XXX, para o cargo de Médico Ginecologista 
Obstetra 24 h/s, Ref. “MED”;
d. “VI” da portaria 1437/SEGES/2023, que nomeou 
Luciano Mallamnn Durgante, documento n.º 
10.XXX, para o cargo de Médico Neurologista 24 h/s, 
Ref. “MED”;
e. “VIII” da portaria 1437/SEGES/2023, que nomeou 
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Bianca Gesualdi Ferreira de Souza, documento n.º 
56.XXX, para o cargo de Terapeuta Ocupacional, 
Ref. “L”; 
IV – Revogar, a partir de 06 de dezembro de 2023 
os itens: 
a. “V” da portaria 1444/SEGES/2023, que nomeou 
Pamela Queiroz Semeone, documento n.º 55.XXX, 
para o cargo de Enfermeiro Obstetra, Ref. “M”; 
b. “VI” da portaria 1444/SEGES/2023, que nomeou 
Amanda Rocha Santos Pereira, documento n.º 
43.XXX, para o cargo de Farmacêutico, Ref. “L”; 
c. “VIII-e” da portaria 1444/SEGES/2023, que 
nomeou José Reis dos Santos Junior, documento 
n.º 42.XXX, para o cargo de Técnico de Enfermagem, 
Ref. “J”;
d. “VIII-k” da portaria 1444/SEGES/2023, que 
nomeou Sarah dos Santos Bamondes, documento 
n.º 50.XXX, para o cargo de Técnico de Enfermagem, 
Ref. “J”.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 19 de dezembro de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 1.491/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2.021,
RESOLVE:
Designar, a partir de 1º de dezembro de 2023, 
Adriana Cristina da Silva, R.G. n.º 24.XXX, para 
exercer a Função de Confiança 1, do Gabinete do 
Prefeito, nos termos da Lei Complementar n.o 985 
de 13 de março de 2.020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 19 de dezembro de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 1.492/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n. º 5480-A, de 04 
de março de 2021, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n.o 7391/2023,
RESOLVE:
I - Readaptar, em caráter definitivo, a servidora 
Carmen da Silva Carvalho, Reg. n.º 62.740, Auxiliar 
Operacional de Educação II, Ref. “AOE”, para 

exercer função de acordo com o Parecer Médico, 
onde não faça esforços físicos, principalmente com 
sobrecarga em seu membro superior esquerdo na 
U.E Octávio de Césare, com fundamento no art. 
94, incisos I e II e art. 95, Parágrafo Único da Lei n.º 
1.780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente.
II – A readaptação não acarretará diminuição e 
nem aumento dos vencimentos.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 19 de dezembro de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o Sr. CARLOS 
ALBERTO LEAL TEIXEIRA, CPF n.º XXX.581.568-XX 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente-se na Diretoria de 
Gestão de Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, à Rua 
Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP.
O horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9h 
às 16h e entre os dias 11 e 17 de cada mês, o horário 
é reduzido: das 12h às 15h.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA a Sra. ELIANA DO 
SOCORRO ALVES SILVEIRA, CPF n.º XXX.382.318-
XX para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados desta publicação, apresente-se na 
Diretoria de Gestão de Pessoas – DIGP, no Paço 
Municipal, à Rua Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro 
– São Vicente/SP.
O horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9h 
às 16h e entre os dias 11 e 17 de cada mês, o horário 
é reduzido: das 12h às 15h.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o Sr. FÁBIO 
EDUARDO BERNARDO BARROS, CPF n.º 
XXX.219.578-XX para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados desta publicação, apresente-
se na Diretoria de Gestão de Pessoas – DIGP, no 
Paço Municipal, à Rua Frei Gaspar, 384, sala 34 – 
Centro – São Vicente/SP.
O horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9h 
às 16h e entre os dias 11 e 17 de cada mês, o horário 
é reduzido: das 12h às 15h.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o Sr. FÁBIO 
GOMES, CPF n.º XXX.268.298-XX para que, no prazo 
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de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, 
apresente-se na Diretoria de Gestão de Pessoas – 
DIGP, no Paço Municipal, à Rua Frei Gaspar, 384, 
sala 34 – Centro – São Vicente/SP.
O horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9h 
às 16h e entre os dias 11 e 17 de cada mês, o horário 
é reduzido: das 12h às 15h.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA a Sra. JAQUELINE 
ROCHA SANTOS, CPF n.º XXX.008.698-XX para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta 
publicação, apresente-se na Diretoria de Gestão 
de Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, à Rua Frei 
Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP.
O horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9h 
às 16h e entre os dias 11 e 17 de cada mês, o horário 
é reduzido: das 12h às 15h.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o Sr. LUCAS 
GIANNACCINI, CPF n.º XXX.208.958-XX para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta 
publicação, apresente-se na Diretoria de Gestão 
de Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, à Rua Frei 
Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP.
O horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9h 
às 16h e entre os dias 11 e 17 de cada mês, o horário 
é reduzido: das 12h às 15h.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o Sr. RONALDO 
COSME DE OLIVEIRA, CPF n.º XXX.946.338-XX para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente-se na Diretoria de 
Gestão de Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, à Rua 
Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP.
O horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9h 
às 16h e entre os dias 11 e 17 de cada mês, o horário 
é reduzido: das 12h às 15h.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o Sr. SÉRGIO 
ÁLVARO FONSECA, CPF n.º XXX.050.928-XX para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente-se na Diretoria de 
Gestão de Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, à Rua 
Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP.
O horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9h 
às 16h e entre os dias 11 e 17 de cada mês, o horário 
é reduzido: das 12h às 15h.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o Sr. ANDRÉ DOS 

SANTOS MAIA, CPF n.º XXX.087.668-XX para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta 
publicação, apresente-se na Diretoria de Gestão 
de Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, à Rua Frei 
Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP.
O horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9h 
às 16h e entre os dias 11 e 17 de cada mês, o horário 
é reduzido: das 12h às 15h.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o Sr. MARCOS JOSÉ 
BEZERRA DA SILVA, CPF n.º XXX.524.288-XX para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente-se na Diretoria de 
Gestão de Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, à Rua 
Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP.
O horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9h 
às 16h e entre os dias 11 e 17 de cada mês, o horário 
é reduzido: das 12h às 15h.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, NOTIFICA o Sr. RAPHAEL 
DIAS ANTÔNIO, CPF n.º XXX.026.568-XX para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta 
publicação, apresente-se na Diretoria de Gestão 
de Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, à Rua Frei 
Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP.
O horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9h 
às 16h e entre os dias 11 e 17 de cada mês, o horário 
é reduzido: das 12h às 15h.
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SEÇÃO DE EDITAIS

SECRETARIA DE BEM-ESTAR ANIMAL

AVISO DE HABILITAÇÃO – CHAMAMENTO 
PÚBLICO N.º 01/2023 (SEBEM). Objeto: 
Celebração de parceria com Empresa na execução 
de  instalação de Totens com dispensers de 
saquinhos  – Proc. Adm. n.º 33.991/23. A Comissão 
Municipal Especial torna público que decidiu por 
unanimidade HABILITAR a Empresa Publicão Brasil 
Comunicação Ltda. São Vicente, 20 de dezembro 
de 2023
GUSTAVO BENSDORP PALMIERI
Secretário Municipal da Secretaria de Bem Estar 
Animal

SECRETARIA DE CULTURA

A Secretaria de Cultura torna público que os 
resultados preliminares dos Editais n.ºs 06, 07, 08 
e 09/2023, referentes à Lei Complementar n.º 195, 
de 08 de julho de 2022 - “Lei Paulo Gustavo”, serão 
publicados na próxima terça-feira (26/12/2023).
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
ALEXANDRE RODRIGUES
Secretário Municipal de Cultura 

SECRETARIA DA FAZENDA

A Diretoria Tributária da Prefeitura Municipal de 
São Vicente, através do Departamento de Impostos 
sobre Serviços – ISSQN, pelo presente edital 
comunica o representante da empresa CARLOS 
EDUARDO CAMARGO GOES 25126826840 CNPJ 
28.161.430/0001-04 sobre o seguinte procedimento 
fiscal:
Referente à baixa de inscrição municipal, conforme 
processo n.º 35233/2017 houve deferimento a partir 
de 13/04/2021, ressalvados eventuais débitos. 
Considere o representante ciente através deste 
edital. São Vicente, 20 de dezembro de 2023.
OLAVO ALEXANDRE CARVALHO – Chefe Do 
Departamento – ISSQN
RICARDO FERREIRA RUAS  - Diretor Tributário

SECRETARIA DE LICENCIAMENTO

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 28.476/23
Interessado (a): EDIFÍCIO TAMANDARÉ
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
EDIFÍCIO TAMANDARÉ, processo em epígrafe, que 

em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento da 
Intimação n.º 126180, lavrada em 18/12/23. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 26.747/23
Interessado (a): EDUARDO LUIZ MOTA E OUTRO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
EDUARDO LUIZ MOTA E OUTRO, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação n.º 126181, lavrada 
em 18/12/23. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição 

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 1347/19
Interessado (a): MARIA CAROLINA FERNANDES
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
MARIA CAROLINA FERNANDES, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação n.º 126203, lavrada 
em 06/11/23. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição 

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 675/13
Interessado (a): ADIB HABIB GEORGES NETO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
ADIB HABIB GEORGES NETO, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
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solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação n.º 123695, lavrada 
em 06/11/23. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição 

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 31.484/13 
Interessado (a): GERALDO PEDRO DE CASTRO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) Proprietário, GERALDO 
PEDRO DE CASTRO, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos ao 
mesmo que compareça nesta Secretaria no prazo 
de 20 dias a fim de tomar conhecimento do Aviso-
Recibo n.º 547678/23, datado de 09/11/23. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 12.759/19 
Interessado (a): OMAR AHMAD ASSAF
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
OMAR AHMAD ASSAF, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos ao 
mesmo que compareça nesta Secretaria no prazo 
de 20 dias a fim de tomar conhecimento do Aviso-
Recibo n.º 548272/23, datado de 06/12/23. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 26.687/14
Interessado (a): RUBENS FLÁVIO DE SIQUEIRA 
VIEGAS JÚNIOR
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
RUBENS FLÁVIO DE SIQUEIRA VIEGAS JÚNIOR, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 

proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação n.º 125985, lavrada 
em 13/11/23. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição 

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 13.834/22 
Interessado (a): OBRARQ ARQUITETURA E 
CONSTRUÇÃO LTDA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
OBRARQ ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência 
ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento do Aviso-Recibo n.º 
548177/23, datado de 01/12/23. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. 
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 37.666/23
Interessado (a): IVANIR TEIXEIRA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
IVANIR TEIXEIRA, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento da 
Intimação n.º 126178, lavrada em 12/12/23. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição 

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 37.665/23
Interessado (a): DANIEL DA CRUZ BARBOSA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
DANIEL DA CRUZ BARBOSA, processo em epígrafe, 
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que em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento da 
Intimação n.º 125024, lavrada em 12/12/23. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição 

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 38.679/05
Interessado (a): AO Proprietário DO IMÓVEL
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário (A), 
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL, Rua Gal. Marcondes 
Salgado, n.º 398, processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação 
n.º 124990, lavrada em 08/12/23. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. 
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição.

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 36.481/06
Interessado (a): MARCOS ROBERTO MORAES 
ARGELO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
MARCOS ROBERTO MORAES ARGELO, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação n.º 124993, lavrada 
em 08/12/23. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição 

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 42.501/05
Interessado (a): MARCIO RIBEIRO DA CUNHA 
COUTO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 

através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
MARCIO RIBEIRO DA CUNHA COUTO, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação n.º 124992, lavrada 
em 08/12/23. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição 

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 37.553/23
Interessado (a): MARINA FARINA GRELA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
MARINA FARINA GRELA, processo em epígrafe, 
que em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento da 
Intimação n.º 125758, lavrada em 23/12/23. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição 

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 37.554/23
Interessado (a): ANIELO DELL AQUA NETO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
ANIELO DELL AQUA NETO, processo em epígrafe, 
que em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento da 
Intimação n.º 125760, lavrada em 23/12/23. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição 

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 67.329/21
Interessado (a): LUCILIA NOBRE DIAS
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
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através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
LUCILIA NOBRE DIAS, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento da 
Intimação n.º 124994, lavrada em 15/12/23. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição 

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 30.951/20
Interessado (a): THERESINHA ORGA GOMES
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
THERESINHA ORGA GOMES, processo em epígrafe, 
que em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento da 
Intimação n.º 126076, lavrada em 07/12/23. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição 

DEFISAI – Proc. Adm. n.º: 3.324/1956
Interessado (a): ALEXANDRE KLIOT E OUTROS
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário, 
ALEXANDRE KLIOT E OUTROS, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação n.º 125960, lavrada 
em 08/12/23. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
FABIO LUIZ ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento em 
substituição 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 083/2023
A Secretaria de Mobilidade Urbana do município de 
São Vicente, com base nas competências elencadas 
no art. 24, e fulcro no art. 281 do Código de 
Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme a Resolução 
n.º 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, após, esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, 
vem notificar os proprietários e/ou infratores dos 
veículos, do cometimento da infração de trânsito, 
concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar DEFESA DA AUTUAÇÃO, e/ou ainda, 
indicação de condutor infrator, contados a partir 
desta publicação. 
A DEFESA DA AUTUAÇÃO e indicação de condutor 
infrator poderá ser apresentada presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua Theotônio 
Gonçalves Corvello, n.º 532 – Cidade Náutica – São 
Vicente/SP – CEP 11350-110, de segunda a sexta-feira, 
das 9 às 17 horas ou pelos Correios.
A DEFESA DA AUTUAÇÃO deverá ser instruída com: 
requerimento com as razões, preenchido e assinado; 
provas admitidas em direito; cópia do documento 
de identificação do requerente que comprove sua 
assinatura; cópia do Contrato Social (apenas se 
pessoa jurídica); cópia do CRLV; procuração quando 
o requerente não for o proprietário.
A indicação de condutor deverá ser instruída 
com: com o formulário disponibilizado no site da 
Prefeitura de São Vicente http://www.dcctransito.
com.br preenchido e assinado, cópia legível da CNH 
ou Permissão para Dirigir do infrator e documento 
que comprove sua assinatura se esta não constar 
na CNH; cópia do documento de identificação do 
proprietário do veículo ou o seu representante legal, 
neste caso deve juntar documento que comprove a 
representação.
Não serão conhecidas as Defesas da Autuação e 
Indicação do Condutor Infrator apresentadas fora 
do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O proprietário e o condutor infrator são responsáveis 
pelas informações fornecidas e respondem nas 
esferas cível, administrativa e penal, pela veracidade 
das informações e documentos.
O padrão de sequência de identificação dos dados 
das infrações abaixo relacionado é: placa do veículo, 
número do auto de infração, código da infração/
enquadramento e data da infração.
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 083/2023
A Secretaria de Mobilidade Urbana do município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 e 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme as 
Resoluções n.º 900/2022 e 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, vem notificar os proprietários 
e/ou infratores dos veículos, da IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE.
O pagamento da multa poderá ser efetuado 
com desconto até 30 dias contados a partir desta 
publicação, por oitenta por cento de seu valor.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, 
até 30 dias contados a partir desta publicação. O 
recurso poderá ser apresentado presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua Theotônio 
Gonçalves Corvello, n.º 532  – Cidade Náutica – São 
Vicente/SP – CEP 11350-110 de segunda a sexta-feira, 
das 9 às 17 horas ou pelos Correios. No site www.
dcctransito.com.br podem ser feitas consultas de 
multas, impressão de formulários e/ou boletos.
O recurso deverá ser instruído com: requerimento 
com as razões, preenchido e assinado; provas 
admitidas em direito; cópia da CNH; cópia do 
Contrato Social (apenas se pessoa jurídica); cópia 
do documento do CRLV; procuração quando o 
requerente não for o proprietário.
Não serão conhecidos os recursos apresentados 
fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento, data e valor da multa. 
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário de Mobilidade Urbana
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SEÇÃO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
– PREGÃO ELETRÔNICO N.º 155/23 – PROC. 
ADM. N.º 23.196/23. Objeto: Registro de Preços 
para a aquisição de quadros branco e verde para 
manutenção e padronização das salas de aula 
do Município de São Vicente, para atendimento 
da Secretaria de Educação. Arrematantes: White 
Board Comércio e Serviços Ltda. o Lote 1, no valor 
total de R$ R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta 
e cinco mil reais) e o Lote 3, no valor total de R$ 
91.800,00 (noventa e um mil e oitocentos reais); 
ADL Comercial Ltda. o Lote 2, no valor total de R$ 
422.000,00 (quatrocentos e vinte e dois mil reais); 
Advanced Comércio de Equipamentos Ltda. o Lote 
4, no valor total de R$ 86.850,00 (oitenta e seis 
mil, oitocentos e cinquenta reais). Adjudicado em 
11/12/23. Homologado em 15/12/23. São Vicente, 21 
de dezembro de 2023.
MARTA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 212/23 – EDITAL N.º 212/23 – PROC. ADM. N.º 
34.157/23 (REABERTURA). Objeto: Contratação 
de empresa especializada para conservação e 
manutenção predial, preventiva e corretiva, com 
fornecimento de material e mão de obra, para 
atendimento da Secretaria de Desenvolvimento 
Social – SEDES, pelo período de 12 (doze) meses. 
Recebimento das Propostas: até as 08h50min do dia 
08/01/24. Abertura das Propostas e início da Sessão 
Pública: às 9 horas do dia 08/01/24. Início da Etapa 
de Lances: a partir das 09h10min do dia 08/01/24. 
Sites para acessar o Edital: https://www.saovicente.
sp.gov.br/categoria/137 e www.novobbmnet.com.
br. Para solicitação de esclarecimentos e acesso 
à Sessão Pública: www.novobbmnet.com.br. 
Informações: Telefone (13) 3579-1398 com Márcio. 
Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 21 de 
dezembro de 2023.
MARTA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
108/23 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 181/23 – EDITAL 
N.º 181/23 – PROC. ADM. N.º 28.717/23. Objeto: 
Registro de Preços para aquisição de troféus e 
medalhas, para atender aos Jogos Estudantis de 
São Vicente, pelo período de 12 meses. Contratante: 
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Prefeitura Municipal de São Vicente. Detentor 
da Ata: BCG Comércio e Serviços Ltda., no valor 
total de R$ 54.400,00 (cinquenta e quatro mil e 
quatrocentos reais). Vigência: 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 30/11/23. Just.: Lei Federal n.º 
10.520/02. São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
– REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
188/23 – PROC. ADM. N.º 31.867/23-Objeto: 
Locação, montagem, desmontagem de estruturas, 
equipamentos e afins, em atendimento a diversas 
secretarias do Município. Adjudicado em 06/12/23 
os lotes como segue: 
Lotes 1, 5 e 6 = para a empresa E.L. Estruturas e 
Eventos Ltda., no valor total de R$ 7.137.637,96 (Sete 
milhões, cento e trinta e sete mil, seiscentos e 
trinta e sete reais e noventa e seis centavos).
Lotes 2, 3, 4, 11, 12 e 14 = para a empresa Troupe 
Brasil Ltda., no valor total de R$ 13.328.414,06 (Treze 
milhões, trezentos e vinte e oito mil, quatrocentos 
e quatorze reais e seis centavos).
Lotes 7, 10, 13 e 15 = para a empresa Front Estruturas 
Ltda., no valor total de R$ 18.008.718,37 (Dezoito 
milhões, oito mil, setecentos e dezoito reais e trinta 
e sete centavos).
Lotes 8 e 9 = para a empresa V.B. Estruturas 
Temporárias Ltda, no valor total de R$ 4.008.073,00 
(Quatro milhões, oito mil e setenta e três reais).
Data da Homologação: 14/12/23. Just.: Lei Federal 
n.º 10.520/2002. São Vicente, 21 de dezembro de 
2023.
MARTA APARECIDA DA CRUZ SOUSA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 263/23 – PROC. ADM. N.º 22.254/23. Objeto: 
Aquisição de aparelhos de ar condicionado, para 
atendimento de diversas unidades administrativas 
da Prefeitura de São Vicente. Recebimento das 
propostas: até as 9 horas do dia 08/01/24. Abertura 
das Propostas e início da Sessão Pública: às 
09h10min do dia 08/01/24. Início da Etapa de Lances: 
a partir das 09h30min do dia 08/01/24. Sites para 
acessar o Edital: https://www.saovicente.sp.gov.
br/categoria/137 e https://www.novobbmnet.com.
br/. Para solicitação de esclarecimentos e acesso à 
Sessão Pública: https://www.novobbmnet.com.br/ 
Informações: Telefone (13) 3579-1389 com Américo. 
Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 21 de 
dezembro de 2023.
MARTA APARECIDA DA CRUZ SOUSA FLORINDO

Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 230/23 – EDITAL N.º 230/23 – PROC. ADM. 
N.º 34.996/23. Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de ração para os animais do zoológico 
do Parque Ecológico Eng. Tércio Augusto Garcia 
Junior. Recebimento das Propostas: até as 9 horas 
do dia 09/01/24. Abertura das Propostas e início 
da Sessão Pública: às 09h15min do dia 09/01/24. 
Início da Etapa de Lances: a partir das 09h30min 
do dia 09/01/24. Sites para acessar o Edital: 
https://www.saovicente.sp.gov.br/categoria/137 
e www.novobbmnet.com.br. Para solicitação de 
esclarecimentos e acesso à Sessão Pública: www.
novobbmnet.com.br. Informações: Telefone (13) 
3579-1402 com Lídia. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. 
São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
MARTA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

EXTRATO DE CONTRATO DE CONCESSÃO N.º 
147/2023 – CONCORRÊNCIA N.º 09/21 – PROC. 
ADM. N.º 55.127/21. Contratante: Prefeitura 
Municipal de São Vicente. Contratada: Carvalho 
Engenharia & Gestão Ltda. Objeto: Concessão 
onerosa dos serviços públicos de administração 
com ferramentas de gestão e tecnologia, 
monitoramento, avaliação de qualidade e 
desempenho para a logística de armazenamento 
de autos e objetos abandonados em vias públicas 
ou infratores à Legislação de Trânsito, incluindo 
a gestão por centro de controle operacional 
munido de sistema informatizado por softwares 
e aplicativos, Central de Monitoramento por 
câmeras, rastreabilidade de veículos e preparação, 
planejamento, avaliação técnica, organização e 
apoio ao poder público para realização de alienação 
de veículos, no Município de São Vicente/SP, no 
percentual de repasse a concedente de 6,10% (seis 
vírgula dez por cento). Vigência: 10 (dez) anos. 
Data da assinatura: 20/12/23. Just.: Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 21 de dezembro de 2023.
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 274/23 – EDITAL N.º 274/23 -  PROC. ADM. 
N.º 37.546/23. Objeto: Registro de Preços para 
contratação  de empresa especializada na 
área de psicologia, com profissional psicólogo 
devidamente inscrito no Conselho Regional de 
Psicologia-CRP e credenciado pela Polícia Federal, 
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para avaliação e emissão de laudos psicológicos 
dos candidatos a ingresso na carreira de Guarda 
Civil Municipal, com finalidade de comprovar 
aptidão para manuseio e porte de arma de fogo, 
conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
Recebimento das Propostas: até as 9 horas do dia 
08/01/24. Abertura das Propostas e início da Sessão 
Pública: às 09h15min do dia 08/01/24. Início da Etapa 
de Lances: a partir das 09h30min do dia 08/01/24. 
Sites para acessar o Edital: https://www.saovicente.
sp.gov.br/categoria/137 e www.novobbmnet.com.
br. Para solicitação de esclarecimentos e acesso 
à Sessão Pública: www.novobbmnet.com.br. 
Informações: Telefone (13) 3579-1402 com Lídia. 
Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 21 de 
dezembro de 2023.
MARTA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
– PREGÃO PRESENCIAL N.º 244/23 – PROC. 
ADM. N.º 34.561/23 - PROCESSO DE COMPRA 
N.º 898/23. Objeto: Aquisição de Equipamentos 
de Áudio para o Projeto “Cores Urbana”, 
conforme especificações constantes no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital, Arrematante: Lote 
1 –Associação Socioeducativa de Esporte e Lazer 
– ASEL. Valor: R$49.900,00 (quarenta e nove mil 
e novecentos reais). Adjudicado em 15/12/23. Data 
da Homologação: 15/12/23. Mais informações pelo 
telefone: (13) 3579-1390, e-mail: decomlic.pmsv@
gmail.com.São. Vicente, 21 de dezembro de 2023.
MARTA APARECIDA DA CRUZ SOUSA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

SECRETARIA DE GESTÃO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO – 
INSTRUMENTO DE CONVÊNIO CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA DE SÃO VICENTE E A 
AÇÃO EDUCACIONAL CLARETIANA – PROC. 
ADM. N.º 33.502/23. Objeto: Realização de Estágio 
Não Remunerado. Vigência: 01/12/23 a 30/11/27. São 
Vicente, 19 de dezembro de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO – 
INSTRUMENTO DE CONVÊNIO CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA DE SÃO VICENTE E A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO – 
UNIFESP (CAMPUS BAIXADA SANTISTA) - PROC. 
ADM. N.º 32.033/23. Objeto: Realização de Estágio 

Remunerado. Vigência: 30/11/23 a 29/11/27. São 
Vicente, 19 de dezembro de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO – 
INSTRUMENTO DE CONVÊNIO CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA DE SÃO VICENTE E A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO – 
UNIFESP (CAMPUS BAIXADA SANTISTA). PROC. 
ADM. N.º 32.034/23. Objeto: Realização de Estágio 
Não Remunerado. Vigência: 30/11/23 a 29/11/27. São 
Vicente, 19 de dezembro de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

SECRETARIA DA SAÚDE

AVISO DE ERRATA
Informamos a quem possa interessar que na 
publicação do dia 12 de dezembro de 2023, referente 
ao EXTRATO DE ATA N.º 152/23, 153/23, 156/23 E 
158/23 – PROC. ADM. N.º 14.147/23. Órgão: Prefeitura 
Municipal de São Vicente, através da Secretaria de 
Saúde de São Vicente. Objeto: Registro de Preços 
de medicamentos injetáveis básicos, para atender 
toda a Rede de Saúde da Secretaria de Saúde do 
Município de São Vicente, conforme especificações 
contidas no presente Termo de Referência, pelo 
período de 12 (doze) meses. Assinatura: 07/12/23. 
Vigência: 07/12/23 a 07/12/24. Onde se lê: “PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 152/23, 153/23, 156/23 E 158/23.”, 
leia-se: “PREGÃO ELETRÔNICO N.º 187/23.” São 
Vicente, 21 de dezembro de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 180/23 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 231/23 - PROC. ADM. N.º 
31.164/23. Órgão: Prefeitura Municipal de São 
Vicente, através da Secretaria de Saúde de São 
Vicente. Fornecedor: Comercial 3 Albe Ltda. Objeto: 
Constitui objeto da presente licitação o Registro 
de Preços de insumos, para atender pacientes de 
ações judiciais da Secretaria da Saúde do Município 
de São Vicente, conforme especificações contidas 
no presente Termo de Referência, pelo período 
de 12 (doze) meses. Assinatura: 21/12/23. Vigência: 
21/12/23 a 21/12/24. Valor total: R$ 270.282,00. São 
Vicente, 21 de dezembro de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde
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EXTRATO DE ATA N.º 181/23 PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 231/23 - PROC. ADM. N.º 31.164/23. Órgão: 
Prefeitura Municipal de São Vicente, através da 
Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornecedor: 
Cirúrgica União Ltda. Objeto: Constitui objeto da 
presente licitação o Registro de Preços de insumos, 
para atender pacientes de ações judiciais da 
Secretaria da Saúde do Município de São Vicente, 
conforme especificações contidas no presente 
Termo de Referência, pelo período de 12 (doze) 
meses. Assinatura: 21/12/23. Vigência: 21/12/23 a 
21/12/24. Valor total: R$ 112.566,00. São Vicente, 21 
de dezembro de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 184/23 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 231/23 – PROC. ADM. N.º 31.164/23. 
Órgão: Prefeitura Municipal de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornecedor: 
Talker Representação Comercial Ltda. Objeto: 
Constitui objeto da presente licitação o Registro 
de Preços de insumos, para atender pacientes de 
ações judiciais da Secretaria da Saúde do Município 
de São Vicente, conforme especificações contidas 
no presente Termo de Referência, pelo período 
de 12 (doze) meses. Assinatura: 21/12/23. Vigência: 
21/12/23 a 21/12/24. Valor total: R$ 34.004,00. São 
Vicente, 21 de dezembro de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 185/23 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 231/23 - PROC. ADM. N.º 
31.164/23. Órgão: Prefeitura Municipal de São 
Vicente, através da Secretaria de Saúde de São 
Vicente. Fornecedor: Five Med Distribuidora de 
Medicamentos Ltda. Objeto: Constitui objeto da 
presente licitação o Registro de Preços de insumos, 
para atender pacientes de ações judiciais da 
Secretaria da Saúde do Município de São Vicente, 
conforme especificações contidas no presente 
Termo de Referência, pelo período de 12 (doze) 
meses. Assinatura: 21/12/23. Vigência: 21/12/23 a 
21/12/24. Valor total: R$ 2.320,98. São Vicente, 21 de 
dezembro de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01 DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 302/22 – PROC. 
ADM. N.º 8206/22. Órgão Gerenciador: Prefeitura 
Municipal de São Vicente através da Secretaria 
da Saúde de São Vicente. Detentora da Ata: 
Distribuidora de Móveis MH Ltda. Objeto: Adita a 

Ata de Registro de Preços n.º 302/22 por alterar a 
razão social “Andreia Lorenze-ME” informada no 
instrumento original, passando a denominação 
de Detentora da Ata para “Distribuidora de Moveis 
MH Ltda”. São Vicente, 18 de dezembro de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

ATO DE JULGAMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 205/23 – PROC. ADM. N.º 14.143/23. Tornamos 
público que o resultado do Pregão Eletrônico 
n.º 205/23 está à disposição dos interessados 
na Secretaria da Saúde de São Vicente, na Rua 
Padre Anchieta, 462 – 5º andar. São Vicente, 21 de 
dezembro de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

IMPUGNAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 206/23 
- EDITAL N.º 206/23 (SESAU). PROCESSO ADM. 
N.º 29.033/23. Objeto: Registro de Preços para 
a aquisição de equipamentos médicos, para as 
Diretorias da Secretaria da Saúde do Município 
de São Vicente, conforme especificações contidas 
no presente Termo de Referência, pelo período 
de 12 (doze) meses. Informamos a quem possa 
interessar que a impugnação interposta pela 
empresa Alfamed Sistemas Médicos foi julgada 
PROCEDENTE. São Vicente, 21 de dezembro de 
2023.
AMÉLIA CASSIS MANTOVANI E NOGUEIRA
Pregoeira
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 05 DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
36/19 – PROC. ADM N.º 28.467/19. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente/Secretaria da 
Saúde de São Vicente/Fundo Municipal de Saúde 
de São Vicente. Contratada: CAP Refeições-Eireli. 
Prestação de Serviço de Alimentação destinada aos 
pacientes das Unidades de Saúde Mental e Serviço 
Residencial Terapêutico. Vigência: Prazo de 12 
(doze) meses, a contar a partir de 30 de dezembro 
de 2023. Valor Total do Contrato: R$ 480.363,72. 
Just.: Art. 57, II da Lei Federal n.º 8.666/93. São 
Vicente, 18 de dezembro de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 45/23 - PROC. ADM. N.º 13.291/23 
- PREGÃO PRESENCIAL N.º 219/23. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente/Secretaria de 
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Saúde de São Vicente. Contratada:Porto Seguro 
Cia de Seguros Gerais. Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços 
de seguros de veículos automotores, destinados 
aos 53 (cinquenta e três) veículos da frota de 
veículos da Coordenação de Frota, da Diretoria 
de Administração e Finanças, da Secretaria da 
Saúde do Município de São Vicente, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste Termo 
de Referência, pelo período de 12 (doze) meses. 
Assinatura: 06/12/23. Vigência: 15/12/23 a 14/12/24. 
Valor Total: R$ 105.000,00. Just.: Leis Federais n.º 
10.520/02 e 8.666/93. São Vicente, 21 de dezembro 
de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 46/23 - PROC. ADM. N.º 35.512/23 
- PREGÃO PRESENCIAL N.º 266/23. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente /Secretaria 
de Saúde de São Vicente. Contratada: Kontato 
Comercial Ltda. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na locação de digitalizador de 
imagens radiográficas tipo CR com impressão, 
software de armazenamentos e gestão de 
imagens (PACS), manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos com substituição de 
peças, para o Pronto Socorro Central e Hospital 
Dr. Olavo Horneaux de Moura da Diretoria de 
Atenção Hospitalar, Urgência e Emergência da 
Secretaria de Saúde do Município de São Vicente, 
conforme especificações constantes deste termo 
de referência, pelo período de 12 (doze) meses. 
Assinatura: 15/12/23. Vigência: 20/12/23 a 20/12/24. 
Valor Total: R$ 360.984,00. Just.: Leis Federais n.ºs 
10.520/02 e 8.666/93. São Vicente, 21 de dezembro 
de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde
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CADERNO DE ATOS DO 
PODER EXECUTIVO: 
ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA
ATOS NORMATIVOS

Não contém publicações nesta data.

PESSOAL

Não contém publicações nesta data.

EDITAIS

Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES

Não contém publicações nesta data.
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CADERNO DE ATOS DO
PODER LEGISLATIVO
ATOS NORMATIVOS
ATOS DA MESA
Não contém publicações nesta data.

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
Não contém publicações nesta data.

RESOLUÇÕES
Não contém publicações nesta data.

DECRETOS LEGISLATIVOS
Não contém publicações nesta data.

ATOS ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA

ATOS DOS SECRETÁRIOS
Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES

Não contém publicações nesta data.

PESSOAL
Não contém publicações nesta data.

DEMAIS ATOS
Não contém publicações nesta data.
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